
Secretaria da Educação 

PROCEDIMENTO EMERGENCIAL 04/2023

Considerando a emergência e o risco de paralisação dos serviços ofertados, com fundamento

no art. 30, I da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria Municipal da Educação de Sorocaba

Resolve:

Abrir procedimento emergencial para Termo de Colaboração do serviço de atendimento
complementar ao estudante regularmente matriculado na Rede Municipal de Ensino,
com  deficiência  de  qualquer  natureza  e  transtornos  globais  do
desenvolvimento/transtorno do espectro autista com impedimentos para autocuidado,
autonomia e independência em situações escolares.

Poderão  apresentar  propostas  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  sem fins  lucrativos,
atendidos os requisitos de habilitação do Decreto Municipal 26.317/2021, sob os termos a
seguir e conforme anexos:

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: dia 17/02/2023.

HORA  PARA  ENTREGA  DAS  PROPOSTAS:  09h00min  às  11h00min(UTC  -03:00

Brasilia).

ABERTURA DOS ENVELOPES:  dia 17/02/2023 às 11h30min  (UTC -03:00 Brasilia)  .  

LOCAL: Centro de Referência em Educação “Dom José Lambert” Rua Artur Caldini
211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba – SP.

FORMA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: As propostas de preço  (não é necessário o
envio de outros documento nestes ato) deverão ser entregues em ENVELOPE LACRADO,
na hora e local indicados acima, e conforme modelo constante de Projeto Básico.

ORIENTAÇÕES: 

I – Recomenda-se que as proponentes compareçam no local com antecedência mínima de 30
minutos da hora estipulada.

II –  Durante  a  sessão pública somente  poderão manifestar-se,  oferecer  impugnações  e/ou
recursos, as proponentes que estejam representadas por seus respectivos representantes legais
ou procuradores munidos de:

a) Documento de Identidade com Foto;

Centro de Referência em Educação “Dom José Lambert” 
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba – SP 

Fone: (15) 3228-9500 / 3228-9501 educacao@sorocaba.sp.gov.br



Secretaria da Educação 

b) Procuração, se for o caso;
c) Documento que comprove quais são os representantes legais.

III –  Não  serão  aceitas  propostas  por  outros  meios  que  não  seja  aquele  expresso  neste
documento, e sob o respectivo prazo.

Sorocaba, 13 de fevereiro de 2023.
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